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AI.terá o art. I' da Lei N' 12.381, de 09 de
ünarço de 2018 = que institui e define co-
mo Zona de Inovação Sustentável de
Porto Alegre (ZISPOA) a área que espe-
cifica, compreendida entre . os~ bairros
Bom Fim, Farroupilha, Floresta, Inde-
pendência, Rio Branco e Santana.

\

VeM a esta. Comissão, para parecer, .o Prometo. eiü Epígrafe, de autoria
do vereador André Caras.

. A Procuradoria Manifestou que .a proposição se insere no, âmbito da
competência do Municíl)io não vislumbrando óbice de natureza jurídica para sua
tramitação.

'\

Em seu parecer, a Comissão de Constituição e Justiça -- CCJ --, maná
testou-se pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Pro
jeto. A,Comissão de Defesa do Consumidor., Direitos H.umanos e Segurança PÚ
blica -- Cedecondh -- manifestou-se pela alia aprovação.

b

É o relatório, sucinto

A proposição busca ampliar al Zona de Inovação Sustentável de Porto
Alegre.estabelecida pela Lei N' 12.381, de 09 de Março de 201 8. Agrega de ma-
neira meritória à Zona locais que abrigam parceiros jmpottantes no desenvolvi-
mento do prometo, entre os (duais três uhiversidadés.
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Considerando a- importância dct tema, concluímos pela aprovação do ~
Prd eto.

Sala de Reuniões, 1 9 de junho de 2019.
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Vereador
j

-- Vice-Presidente Vereador Paulo Brum

Vereador Hamilton Sossmeier
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